
amara ^~lfíuniclpal de ̂ irigüi
Estado de São Paulo

OFÍCIO CIRCULAR N° 25/2018 Em 20 de março de 2018.
ASSUNTO; Distribuição dos Projetos de Lei n® 40 a 47/2018

Senhor Vereador:

Para a esclarecida apreciação e estudo de Vossa Excelência,
temos satisfação de encaminhar-lhe, mediante cópias, a matéria abaixo.

1. PROJETO DE LEI N® 40/2018 - DISPÕE SOBRE
REAJUSTE DOS PADRÕES DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS (autoria do Prefeito Municipal);

2 PROJETO DE LEI N® 41/2018 - REAJUSTA O VALOR DE
VALE ALIMENTAÇÃO INSTITUÍDO PELA LEI N® 4.022, DE 25 DE JANEIRO DE 2002,
ALTERADA POR LEIS POSTERIORES, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA (autoria do
Prefeito Municipal);

3. PROJETO DE LEI N® 42/2018 - REAJUSTA O VALOR DO
PRÊMIO ASSIDUIDADE, PRORROGA SUA VIGÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
(autoria do Prefeito Municipal);

4 PROJETO DE LEI N° 43/2018 - DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE ABONO MENSAL AOS SERVIDORES ATIVOS DO MUNICÍPIO DE
BIRIGUI E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS (autoria do Prefeito Municipal);

5, PROJETO DE LEI N® 44/2018 - AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E
SERVIDORES PÚBLICOS DAS PREFEITURAS MUNICIPAIS, CÂMARAS MUNICIPAIS
AUTARQUIAS MUNICIPAIS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS
REGIÃO - SISEP, OBJETIVANDO A IMPLANTAÇÃO DE PLANO ODONTOLÕGICO
(autoria do Prefeito Municipal);

6 PROJETO DE LEI N® 45/2018 - AUTORIZA O MUNICÍPIO
DE BIRIGUI INCLUIR JUNTO A LEI N® 6.488/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018 NA
LEI N° 6 383/2017 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE ̂ 018 E NA LEI N
6.430/2017 - PLANO PLURIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 f ALJE^ÇÇE^
N® 1 091 - CONSTRUÇÃO DA PEC/CEU 3000M2, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS (autoria do Prefeito Municipal);

7 PROJETO DE LEI N® 46/2018 - DÁ NOVA REDAÇÃO AO
§ 2° DO ART. 1® DA LEI N® 6.523, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 (autoria do Prefeito
Municipal);

8. PROJETO DE LEI N° 47/2018 - REVISÃO DOS
SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO
MUNICÍPIO DE BIRIGUI E DISPÕE SOBRE OUTRAS PROVIDÊNCIAS (autoria da Mesa
Diretora).

Atenciosamente

ÚEMIR FREbERlCO
PRESIDENTE


